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DECRETO Nº. 4626 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.


[image: adsf]ALTERA O DECRETO N°. 4508 DE 22 DE JANEIRO DE 2025, PARA INCLUIR O §3° AO ARTIGO 5°.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 91, inciso I, "a", da Lei Orgânica do Município e, 


	D E C R E T A:


	Art. 1º - O artigo 5° do Decreto n°. 4508 de 22 de janeiro de 2025, após inclusão do §3°, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§3°- Fica vedada, nas vésperas e no período imediatamente posterior a feriados prolongados, a concessão de folgas, bem como a compensação ou o uso de horas acumuladas no banco de horas pelos servidores públicos, sejam comissionados, efetivos ou contratados, salvo nos casos expressamente autorizados pela autoridade competente e devidamente justificados.”



	Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	
Córrego Fundo/MG, 06 de fevereiro de 2026.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito
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